
PROTOCOLO Nº 25.487-8/2015
INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP

ASSUNTO PEDIDO DE RESCISAO 

DESPACHO Nº 2413/  2016  

Versam  os  autos  acerca  de  recurso  ordinário  interposto  pelo  senhor 

Juarez  Alves  da  Costa,  Prefeito  do  Município  de  Sinop,  representado  pelos  seus 

procuradores Dr. Rony de Abreu Munhoz – OAB/MT nº 11.972 e Ivan Schneider – 

OAB/MT nº 15.345, contra decisão do e. Tribunal Pleno, visando a reforma do Acórdão 

nº 402/2016 - TP, que julgou parcialmente procedente pedido de rescisão.

Isto posto, encaminha-se à Secretaria de Controle Externo de Obras e 

Serviços de Engenharia para demais providências.

Cuiabá, 16 de setembro de 2016.

(Assinatura Digital)
AUGUSTINHO MORO

Chefe de Gabinete – Portaria 133/2016

Usuário: CMT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código R3S1G.
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